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CONTRATO NO 025/201 6

CONTRATO QUE ENTRE S! CELEBRAM
D TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO E A EfvlPRESA
VALLE COMERCIAL LTDA - ME, NA
QUAL:DADO DE CONTRATANTE E
CONTRATADA. RESPECTIVAhqENTE
PARA O Flhl EXPRESSO NAS
CLÁUSULAS QUE O INTEGFRAM

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de
direito público, com sede na Rua José Alexandre 8uaiz, n' 1 57, CEP n' 29.050-913
Enseada do Suá. Vitória-ES, inscrita no CNPJ n" 28.483 014/0001-22: neste ato
íepresentadc} por seu Conselheiro Presidente: Exmo. Sr. SERGIO ABOUDIB
FERREIRA PINTA. doravaf)te denorriií ado CONTRATANTE e. de outro lado. a
eluplesa VALLE COMERCIAL LTDA - ME; pessoa jurídica de direito privado
nscrito no CNPJ Ro C2,257 228/000]-97: cof} sede rla Avenidas T63. Ro 2 489. QD
361. Lote 02 Saia 03 Jardim AínÉflca. Golânia«GO: CEP z4 250-32C
fepíesei)fado pelo Sr. SHARLEY GAMES DA SILVO püdador do CPF rl;
961.864.29]-72. CI n' 4496705 DGPC-GO. doradarlte denominada
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, decorrente do procedimento
itcitatório do Pregão Eietrõnlco n' 004/2016. Processo TC n' 5.074/2016, conforme a
Le} n' 8.666/1993 e a Lei n' l0.520/201)2, que se regeíá mediante as Cláusulas e
condições que subseguem

neste ato
CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 1 - Constituí objeto deste Contrato 3 aquisição de equipamentos de Ar
Corndicionadar tipo SPLIT. conforme especificações ê quantitativos constantes nG
ANEXO i deste Instrumento

C LAUSULA SEGUNDA DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2 1 - Fazer'R parte ntegrante deste Contrato godos cl$ docur'nentos e Instruções qu
compõem o Processo TC n' 5.074/20]6. completando-o para todos os fins de c$jeit-

Independertte de sua transcrição. obrigando-se as partes em todos os seu<ter$o$:.
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CLÁUSULA TERCEIRA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1 - As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão a canta da
Ação 2017. Eietnento de Despesa 4.4.90.52 do orçamento do Tribunal de Contas do
Estada do Espírito Santo

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VÊGENCiA
4; $ O Ccnlía c ?erá vigência ate 31 de dezcrnbra de 20t6

4,2 « a inicio da vigência será contada dü d a sega:nte ao da pubiicaçao do extrato
dc coí} rato no Diário Oficial Eletrõnico do Tribunal de Contas do Estado do
Espírito Sarro

4.3 « As obrigações relativas á garantia e assisiêílcia técnica serão mantidas mesmo
após o término da vigêrlcia do Contrato

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR

5.1 - O valor global do Contrato corresponde a RS 16.812,87 {dezesseis trlil
oitocentos e doze reais e Oitenta e sete centavos}

5.2 - Nc valor Já estão Irlcluldos todos os custos e despesas relativas ao
fornecllrlento, como !ranspone seguros. Impostos. encargos e taxas necessárias a
f,leme ta carte:usãü üü objelo cuntíatado, ou que porventura VQr larn {lcldlí sobre a

$.3 CJ VQioí dc Coi traio é fixo e ríealustavü

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO

8.1 - Os equipamentos deverão ser entregues no Aímoxarifado do CONTRATANTE
situado na Rua rosé Alexandre Bualz, 157, Enseada do Suá. Vitória-ES. conforme
solicitação do CONTRATANTE. no horário comercial de 12h â$ 18h; de segunda a
sexta-feira

6,2 - Os equipamentos deverão ser rlovos e de primeiro uso. estar em prefeito
estado de conservação. atender ás especificações técnicas e obedecer
rtgorcpsamente as HortHas constaílles no Tef!"no de Referência, parte integrante deste
COrltÍãt0

6 3 - Erl} caso de algum tipo de !íregulaflda:de .íêflftcâd8 0 equtparrlertto será
devolvido. ficando a retirada dc mesa'no e o custo do transporte por conta da
CONTRATADA. sem prejuízo da aplicação üas penalidades cablvels

64 - Na ocasião da entrega. Q equipamento deverá estar acondlctonado erÁ
embalagem ariginai: sem avarias, devendo ser Identificado com informaçõ(!b
precisas. correias. claras. em língua porlugciesa sobre suas caraqte@slP;:?s
qi.validade. quantidade, composição. garantia e origem: ll j / l./.,/\

'!

F

.l,.J
/
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6.5 « Os equiparnetltos deverão ser entregues com o mesmo modelo/marca
indicados na proposta de preço vencedora do certame

6.6 - O descarregamento dos equipamentos. bem como o custo cóm transpoRe atê o
tlestino final. ficará a cargo da CONTRATADA, devendo ser provldenclada a máo de
clbla e instrumentos necessáriosl

6.7 - Todos os equipannentos devem apresentar conformidade com as Normas
Tecnlcas E3rasiielras - ABNT. com a Portaria n' 13 523 de 28/8/t998 do Mlntstério da
Saúde. com a Resolução 009 de ]6/01/2003 da Agência Nacional de Vigilância

CLÁUSULA SÉTIMA
RECEBIMENTO

DO PRj$ZG 0E ENTREGA E (RiTeRiO$ Dg

7.1 - O prazo de entrega dos equipamentos será de até 15 (quinze) dias Úteis
contados da recebimento da Ordem de Fornecimento e cópia da Nota de Empenho
prclrrogàvels a critérios do CONTRATANTE

7 q,l - A entrega dos equipamentos por parte da CONTRATADA deverá ser
agendada com antecedência mínima de 48 {quarenta e oito) horas, através de
contado com o Núcleo de Obras e Manutenção

7.2 0$ equipamentos serão recebidas poí üm comissão desigrlada Feio
CONTRATANTE. que será resportsãvei cela acompanhamento da entrega dos
rTle$mos conforn)e c Termo de Referência ;àss rY} como. pelo recebimento provisório

d fi :tive

7 3 « O$ equipar-alentos serão recct)idos da $equtflte forma

7 :3 ] - PROVISORIAMENTE, mediafnte íeçibo, !endo o prazo de 't0 (dez} dias
uteis para verificação da coníormtdade conn a$ especificações e condições
exigidas rlQ Termo de ReferêncÉÜ

73,1 't - O recebimento provisório dos equipamentos não Implica a
aceitação do mesmos

7 32 - DEFINITIVAMENTE. após a verificação da conformidade com as
esl)edificações e demais exigências estabelecidas no Termo de Referência
atestando no documento de entrega. o receblmerlto em condições satisfatórias
em termos de quantidade e qualidade, conforme o Incisa 11. alirlea "b", do art
73 da Lel llc 8 666/1993: no prazo máximo de 'i5 {quinze} dias a contar do
fecebimen o píovtsórfa

7 4 - Ols} e:lLiiparnento s que es ivêr(c'n) c-m desacordo con as especlftcações e
condições (iesçrlas ío Terrr\o de Referêíüa ocl que aprese1ltarÍem} vícios ou
defeitos devera(áü} s©r reclusadoes e devolvlüots} peia coí llssào que lavraíá a
Termo de Recusa. devendo ser substituído(s).: :sem ónus para o CONTRATANTEno prazo máximo de 15 (quinzes dias Úteis. quando se reailzarãojbova$'
verificações: l 8 :#/

./\!

j
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7 5 - Se a CONTRA'FADA se recusar a substituir os equipamentos reprovados nos
testes: também lerá considerado descunlprlnleílto contratual: sulelta} do-se esta. ã
aplicação da penalidade prevista neste Contrato e na egisiação especifica;

7,6 * O recebirrlento definitivo dos equipamentos: nãe exclui a responsabilidade da
CONTRATADA pela execução do Contrate e pelo perfeito estado dos equipamentos
Fornecidos: cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da sua
efetlva utilização

CLÁUSULA OITAVA DA GARANTIA E DA A$$tSTÉNCiA TÉCNICA

13.1 : ü prazo (íe gaíanti3 dos enutilpafneràto$ aíJquídos terá Inicio a oaNlr do
recebimento defirlitivo. Toclüs os equipamentos deverão ser garantidas pelo prazo
mínimo de 12 {daze} meses
8.2 - Deverão ser informados tidos os componentes relevantes aos equipamentos
ofertados com seus respectivos códigos do fabricante (modelo/fabricante). descrição
e quantidades: permitindo assim a identificação clara e objetivo dos mesmos

8.3 - O$ equipanlentcs ofeüados deverão seí de procedência nacional ou estar em
conforrnldade cofn a politica de garantia do fabricante para o Brasii. [)evento a
CONTRATADA informar Q distribuidor autoria:ado no Brasii: através do qual os
mesrRos estão sendo adquiridos

8 4 « Â CC)NTRATADA deverá atender a$ solicitações para conserto e corrigir
defeitos apresentados nos equipamentos em prazo não superior a 05 (cinco) dias
úteis dentro dc Feriado de garantia
8 5: « À CQNTRÀT,QDA deverá substituir =ientíc J período de garantia e ao prazo
ntáxinlc de 05 {cinco} dias Úteis contados (ia solicitação dc CONTRATANTE. os
eqti$} pe? os (]-ie venham! a apõe'ser! aí falhas o.i defeitos insar]ãve]s. ser]] ÕRLiS
para G CONTRATANTE

8 6 - A CONTRATADA deverá efetuar às suas expensas substituições de Danes e
peças: ajustes e reparos necessários. ae acordo coar os manuais e normas técnicas
c'specificas dc} fabricante. garantindo recolocar os equipamentos em seu perfeito
estado de unüionarnenta

8.6,1 - Caso o reparo nâo possa ser concluído. o equipamento defeituoso
deverá ser substituído imediatamente por oi.itrc} idêntico oi.l superior. em caráteí
temporário em pedeltas condições de uso

8.7 - A assistência técnica deverá !er endereço na Grande VItórIa
oficina e n! o de obí qualificada e c$o©Gl3iizâda

ES. posso f

$ $ « (} enfiei"e;ü para ass;star çla éu }cz pode?íá sc! ampfovadc; Feio ca áiogq de

assim!ê c:8 téc1lt(ã dc fabricante ou na SEJA ai por !ndlçaçào exçlrqssz#f da
CONTA,ATADA, podendo ser inspecÊonada pof eF:íesenialntes dc Gang'í7A"Vb. E

.bVqa#

7
}

!.

L

\
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8.9 - O atendimento gratuito de assisteílçia técnica engloba o si.ipone técnico
Faia dirimir duvidas quanto a functonaildade e: como um todo do aparelho, irlciustve
sobre o funcionamento das Instalações

CLÁUSULA NONA - DA FtSCALtZAÇÃO

9.1 « A execução deste Contrato será acompanhada por comissão. previamente
aeslgnada pelo CONTRATANTE, para proceder à fiscalização de todas as etapas do
forrtecinler to. nos termos do aü. 67 da Lei nü 8 666/1993. que deverá atestar a
realização do objeto contratado. para ci.lrnprimento das normas estabelecidas nos
8rts. 62 e 63 da Lel Ro 4.320/'1 964

9 2 « O Núcleo üe Obras Man i ençiio do GONTRATANTEI será 'csponsávei Dela
f;scalização e acompanhamento técnica dc Cof trato. 8ssii'R como quaisquer
3t:v! odes relacionadas col ü ob e o (iesíe iílstfufFe'Rio

9.3 - A ccmissãü designada pelo CONTRATANTE
compete

erlíre ouvias aitribuições

9.3.1 - Exercem dt; !nodo sistemático a ftscailzação e o acompanhamento da
execução do Contrato: objetivando verificar o cumprimento das disposições
contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos=

93.2 - Anotar em reglstro próprio, comuntcarldo a CONTRATADA as
irregularidades constatadas. informando prazo para sua regularização
propondo ao CONTRATANTE quando for G caso. a aplicação das penalidades
previstas neste Contrato e na legislação pedinenie

9.4 ' Â ffscaltzacãc será exercida Fio in íes$ü exclua:vo da Adíninlstraçào Pública e
nãc excita! riem rêdLlz a responsabli::date gn CC)NTRATADA por q aiquer
}'regula rld8de

9.$ - L. çclntulli{..àçáo eíltçe a f:scailzaçáü e CC)NTRA,FADA gera realizada através
de e-anal: e/oü através de rnÜHcfo de leiefo:-,e com ligação grato:ta
ç 8 - Não obstante a CONTRATADA sela a Única e exclusiva responsável pela

execução de objeto contratado. a Administração reserva-se o dIreIto de, sem que de
qualqt.+er forma restrinja a plerlitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e
cclmpleta fiscalização. d:retamente ou por propostos designados

9.7 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência da flscalizaçãgl
do Contrato serão submetidas à apreciação da autoridade superior do Tribunal (#Ê
Cortas do Eisiado do Espírito. para adição das medidas cabiveis: ,can:!jade
aisf)testo no art 67. $$ 1' e 2'. da Lei Ro 8 666/'í993 1í j; /(>'/

7 \/
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10.1 - 0 pagamento será efetuado em parcela Única: após o aceite defirlitivo dos
eqiiipamentos: fornecidos. meclíante a fofne(Itnento ao CONTRATANTE de NATA
FISCAL ELETRÓNiCA. em atendimento ao Protocolo iCMS n' 42/2a09 - CONFAZ
bem como os documentos de regularidade fiscal exigidos pelo ad. 29 da Lei Rc
8.666/1993, E;ates documentos depois de conferidos e visados: serão encaminhados
pa:a processaíTlento e pagamento no prazo de 20 {vinte) dias corridos após a
respectiva apresentação

:0 2 - Após a data acima citada será paga multa financeira nos seguintes termos
VM = VF x.Q,g3.x ND

VM K Vala: 5a fWuita fpüance:?a

vF = Valor (!a NOT.q f:iSCAs FI.gTKÕNICA

ND = Nà{)}üro de d;i;ü$ e â fü$

10 3 « A Nota Fiscal Eletrõntca deverá conter o {ne$mo CNPJ e razão social
apresentados na proposta comercial:

10 4 - Qualquer alteração feita no Contrata Social. Ato Constitutivo ou Estatuto que
modifique a$ 1nfor-mações íegistradas na Ata da Sessão Pt)bllca ou no Contrato
deverá sef comunicada ao CONTRATANTE. mediante dclcumentaçáo própria. pê3ra

apreciação da Autoridade Competente:

IQ 5 « <.)correndo erros na apresentação doÍs} documento(s) fiscal(is}. o(s> mesmots)
seráÍão) devolvido(s) à CONTRÀTAt)A para correção. ficando estabelecido que o
prazo para pagarrlentc} será contado a partir da data de apresentação da nova
fatiira. f tnVidâF enlê CürrtÇidâ

IG $ - }:laia 8 pfeli'.ração óc oagameFlto a CONTRATADA deverá rRãFt8f a$ mesmas
ça\lições plevl$ta$ no edttai rlo gele concerne ã proposta de preço e a habilitação

lü.? - O CONTRATANTE; poderá deauzlr do pagamento }mpaRãnclas que â
qi.lalquer titulo ihe forem devidos peia CONTRATADA: em decorrêltc18 de
nadimpiernento contratual

10 8 - Q pagar"mento será efetuado através de Ordem Bancária no banco do 8rasll
Agência 4148-3. Conta Cofrertte Ra 20.324-6: ficando a CONTRATADA responsável
por avisar qualquer alteração das Informações bancárias. /

#/
f

g

f
/

CLÁUSULA DECiMo PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE DAS P.

'll.l . Constituem obrigações do CONTRATANTE
:!.l t AIQcaf os recursos orcavenáncs e financeiros acessános if'
execução da contratação
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q: : 2 « Designar comissão para f.scal:zar e acompanhar a entrega dos
eqtilpiln e:Rios

1 '1.1.3 - f'rcFPQrclQnaF- to.J s s !aç lidalus, irlsiLisl'.rc escl rc:cli"tlcnÍo$ atirlerltes
aos obletos contraía(ios, para que a em?íec.ã 9as$a cumprir as obrtgaçães
dcrltfç das normas e CQíldiçóes da aquisição

11.1.4 - Permitir acesso dos en)pregados da CONTRATADA à$ suas
dependências para o cuinprlrtlento do objeto contratado;

11.1.5 - Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em
reglstro É)fóprio o$ fatos que. a seu critério: exijam medidas corretivas no
fomeclmento dos equipamentos

1 1 1.6 - Notificar à CONTRATADA. l)or escrito, sobre impedelções: talhas ou
irregi«iiaíldades constatadas nos fornecimentos para que sejaírl a$ medidas
cofre iva neçessáfi $

11 1,7 « [.fe uar os pagamen o$ revi.dos F;eia execução do ob3eto corltfatãdo
cesse {lüç: ct:R pf:das todas a$ fo 11ala ües e exigências deste Contrato

] q .;2 Constituent obrigações da CONTRATADA

11 2.t ' çün3pílí integralmente {oaas as obrigações relacionadas ao obJeto
contratado. nos termos e prazos estipulados, no Termo de Referência e neste

]1.2.2 « Elíntregaí os equipamentos de acordo com a$ condições e prazos
propostos no Termo de Referência e neste Contrato!

11 .2.3 - Responsabilizar-se pela disponibilização de mão de obra: transporte
para entrega do objeto contratado

11.2.4 - Prestar todos as esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE
atendendo prantame'lte â todas as lêciarrêações

1 1.2 5 - Reparar. corrigir, rCHGvêf oç sibsttt nF ás suas expensas, no total QL}

efll pare. o objeto contratado e l qüe $e vertftcat-em victQ$. defeitos ou
r}(=orreçõas

11 2.6 - Manter cs equipamentos em perde:tas cor\dições de funciananiento
mediante assistência técnica dentro dc período dc garantia. de acordo com as
reGümerldações do fabricarlte. responsabilizando-se pela indicação de
empresas cíedetnciadas para a execução dos serviços. consertando ou
substituindo. conforme o caso. os equipamentos que apresentarem eventuais
defeitos: no prazo {'máximo de 05 (cincos dias úteis, a contar da colnunlcaçâ{
feita pelo CONTRATANTE: . l,:

1 1 .2.7 - Utilizar peças da melhor qualidade: originais ou as recomendadas:i.liÊeÍo
fabricante. sendo de sua responsabilidade a troca dos componentes exlstenteii;,

11.2 8 - Custear o frete relativo ã devolução dos eqtiipan)antas defeltuo$os
dentro do prazo de yaíantia

/,

?

f

./
Í

f
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It 2 9 « Assumir inteira responsabilidade clvtt* administrativa e penal por
quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais causados a seus
empregados. ou píeposlos ac CONTIRATANTE au a terceiros
11.2.1ü Apresentar Mola Fiscal Ele !6 1c copiando a discriminação exala e
os respectivos quarltitativos âos equipaPlentos com os valores contratados

1 ].2.1 1 - Náo subcoRtíâ[3í oLi !raf sfefiÍ a terceiros. r]ef'n mesmo parc]aií'nente
a execução do presente obleto. sem prévio consentimento por escuto do
CONTRATANTE

11 2.12 - Manter. durante a vigência do Contrato, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Edital. no$ termos do ad. 55, incisa Xlií
da Lei no $ 666/1993. que será obsemado, quando dos pagamentos

11.2.13 - Fornecer manual com orientações para manutenção/limpeza
discriminando os materiais a serem utilizados. suas restrições e demais
cuidados para a permanência do período de garantia estabelecido na proposta
da CONTRATADA

11 2 q4 - Arç3f com todas os üislcs e despesas da for11eclntento. corno
tíanspone seguras. impostos eílcaíço$ e !aras necessárias à perfeita
conclusâc õo obleto contrai tdü. ou que porventura venham a :rlcld í dtfeta ou
i , lí ap arie $übí© Q mesmo

lli.2.'t5 - Comunicar ao CONTRA'TANGE, por escrito e imediatamente. a
mpossibilidade de exect.lção de qualquer abrlgação corltratual. para adição
das provldêílclas cabiveis

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA$ PENALIDADES

12 1 - A CONTRATADA deverá observar rigorosamente a$ condições estabelecidas
para a entreJga do obleto contratado. sujeitando-se ãs penalidades cat soantes no aú
?'da Lei n' }0 52ü/2G02 e rlosarts 86e 87da Leiras.666/1993. a saber

12.1 't « Adç'eRência. nGS casos dc peqLJef\os aescumpfimentos da contratação
Qüe ilha gc cnl prejuízo para o C(]NTHAr/\NTE
12.1 2 - Muita de 'i% (um por cento) por dia limitado a 15% <quinze por
centos Incidente sobre o valor global da contratação, fios asas de
esciF)lpíltnento do prazo esttpu ciclo Fêiía a entrega dais; oblPtoesl deste

Contrato ou prestação de serviços reiacioilados á garantia. que será calcu:ada
pela fórmula M = 0.0t x C x D. Tendo c;omo correspondente: M = valor d,a /;
muita c = valor da obrigação e D - número de dias em atraso: / :a.,$

12.1-3 - Multa de 10'Za (dez por centos. Incidente Sobre o vaíof globo/da
contratação. pela recusa em fornecer o<s> equipamento(s) ou prestar óé
serviços relacionados á garantia; x
12,'1 4 - Suspensão temporária de licitar e impedir'mento de corltralar com Q
ruC)NTRATANTE por llm período de até 2 {dois} anos. nos casos de rectjsa i:lm\

fornecem ot.$} equipamento s) ot.} prestar os serviços relacionados ã garantia

/ $

/

Ü

/
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12 15 - Declaração de inidoneFdade para licitar u contratar çoln :ã

AdfTlinistração Pública. por üm período ce Q2 Idais) anos. nos casos de prática
de aios lÍcItos. Incluindo os fitos que vtsâw fftislrar os clbJetivo$ da licitação ou
contratação. tais como coPlcJlo. frauQ6 aduiteíaçâc} de documentos ou emissão
de declaração falsa

12.2 - Da aplicação de penalidades caberá recurso conforme disposto nc> a« 10$
da Lei F}' 8 866/] ;a$13

t2.3 - À$ sanções administrativas somente serão aplicadas pelo CONTRATANTE
após a devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia

12 4 A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondêrlcia corY} aviso
de recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular* â motivação e
a espécie de sanção administrativa que se oretende aplicar. o prazo e o local de
entrega das razões de defesa
{2 5 - O prazo para apresentação de defesa F'révla será de 05 {cinco) dias Úteis a
cantai da lnlimação. onde deverá ser observada a regra de coniageln de prazo
e$t3bêÍ8c«id aN;. l $:D da IL:©l h© 8 8$$/1 993

] $ ' A aplicação da sanção ü(-ciaraçac :lAe i dono: ade çorTlpele exclusivamente
ãlo (onseihelrc Pí'estdenle deste Tr:bun l de Contas. faultada a defesa Gun

Interessado no respectivo Processo. no ptazc de lO (dez) dias ::ia abeN irâ de vista
püdefldo ã reabilitação se{ requerida após 02 {dois} anos de sua aplicação

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

13.1 - A Inexecução total ou parcial deste Contrato er\seja a sua rescisão. com as
consequências contratuais e as previstas em lei. bem como. a aplicação das multas
e penalidades previstas neste Instrumento

Constituem motivo para rescisão do Contrato

o nào curlloüinento de cláusulas col'tratuals: especificações:. ou prazos

o ctirlllfií"nerlto irregular dn ciãus:,i:as co11tratuais. especiftçaçõus. ou prazos

lii - a len irão dc seu cu111píímentci. levando a administração 8 comprovar 8
1? possiblitdade da cor alusão dc forcüc:Dlcrlto no$ prazos estipulados

o atrasa tnjustlficacio nc} forrlecií'alento dois) oojetots}

v a paralisação do forneclmentc dos equipamentos sem justa causa e prévia
comunicação à Administração:

VI - a subcontratação total do seu objeto, a associação da CONTRAT4D# aqm
clutrem. a cessão ou transferência. total ou parcial. bem como %liu#ã(#'c+$iã'o Óu
ncorporação f,f / /j=4

}
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Vll - o desatendimento das deterá:nações íegulates da autoridade designada
Faia acompanhar e fiscalizar a $ua execução: assim cori]o as de sei.]s

viil - o cornetlíner)to reiterado de faltas íla $ua execução. anotadas na forma dc
$ 1' do ad. 67 da Le} oo 8 666/1993

X a de=fe çãc de falência. üu a irstauraç-ãc de lrlSOiyéF}C18 ClviÊ

X - a dissolução da sociedade

xl - a alEelaçãa soGI l üu 3 nlodiftmção da finalidade üti da estrutura da
errlpresa: que. a guizo do CONTRAI"AN {E l)íejud:que a execução do contrata

Xll - r;lzóes de interesse público de alta relevância e anlpio corltecinlento
lustiftcadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a
que está subordinada c CONTRATANTE e exa:idas no processo
admlflistrativc} a que se refere o contrato

Xlli - a ocorrência de casos foRuilos ou de força maior, regularmente
coEnprovada Impeditiva da execução do contrato

XiV . H supressão, por parte do CC)NTRATANTE. acarretando lnodlficação do
vâiQr inicial do Contrato ê léí do llnlile permitido no S I'; do art. 65 da Lel nü
$.$6:8/ 9'y:3

13.i3 « A decsãc da autoridade cur putêrlte íelatfva ,ã íesc$áo dü (:;cntf:ato deverá

se+ pfí'cedida de Justlfcatlva flôr\dada. ;à$segtiradü o corttraditor$o e a ampla defesa

A rescisão da Contrato poderá sei
i- determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE. nos casos
enumerados nos incisos ] à X]]] do item ]3,2

ii - consensual, por 8c-ardo entre as partes e reduzida a termo no processo da
;ontratação diíeta. desde que haja conveniência f)ara a administração

ltl - judicial: rios termos da legislação

Parágrafo üntco: A rescisão consensual deve ser precedida de autorlzaçãa escrita e
fundamentada do Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado do
Espírito Santo - TCEES

13 5 « Os casos de rescisão çontratuai devem ser foínlaimente motivados fios autos
asseg lado o contraditório e &] ar:lpia defesa

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DOS ADITAMENTOS

i4.1 - A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste Cdrltrãtà
somente se reputarà válida se tomada FIOS termos da lei e expressamente ém Hemlõ
Aditivo ou Termo de Apostila:mento. que a este Corltrato se aderira.

i
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

15.1 . Aplica-se a execução deste Telrto Contratual. em especial aos casos
omissos. a Lei n' 8.666/1993

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DA PUBLICAÇÃO

6 1 - O referido Contrato sela pub]i (]o eín {8sui'lio: no Diário Oficial Eletrõnico
do Tribunal de Contas do Espírito SafltQ. panda-se cumprinler1lo ao {ilsposic} no
ad 61. parágrafo i)naco da Lei n' 8 666/'1y93

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

t7.] - Fica eleito o foro de Vitória. comarca da capital do estado do Espírito Santo
para dirimir qualquer dÚvIda ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste
Instrumento. renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado
que ceia

E. i) r estarem justos e contratados. as$tnafn este Contrato ern duas vias de lgtlai
!oaoí e forma {)ar ;guaã dlstribtiiçáo pa! a (l!.ie Frodtiza seus efeitos iegals

vitória-ES. ]$ de autubrc de 2016

Sérvio Aboydib Ferreiro Pinto
Conselheiro Presidente do TCEES

CONTRATANTE

/ nSa
Valia,Corilêrcia

CONTRAT
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ANEXA i

DESCRtçÃQ

Condicionador de aí 'SPLIT'. tipo H! hall
hvefXef:; eapacd üe õe feffÊgerelçã 8e 9.aeQ

BTU/h. versão frio. 220v. compressor rotativo
vazão de ãr rnÍnlma de 450 m'/h: cor do pa:nei
branca au gelo. informaçàc de temper3{ur no
9 : eiü ünidadeta raa ã íãlefeMcü$ n
fio ÇQn' asplay J cílbial i;atado filtro í!!
b8çêílã de gt3 B Hüílw ü iê àv 1: e;f
8ül©niBi;iw píneçã pl üüfü$@hõ
Ü útil'flí8ifC $ã . unção 8n: ? n:. iep
sgvf-g j sle autómátjc;ü le dtreção óc 8íl
slen iosü. gês ref':ger~in i?col çlic
N 41D-À $e;c PrQcül c r11 c assfic ção "A" ílc
üp8u :a d: e g e çeirÊfç çãc üc
N8aÊTRÜ Gar8tltía mínima d© t2 me$e$

QUANT. yNiT.
VALOR
TOTAL

RS = C50 ?'? ; R$ 10 =53 85

Õãê6XCêÍã7}iyõã®Õ
¬ onoicionador de ar "SPLiP. tipo Hi Watt
i lveHer. çapaçtdade de re rgeraçãa de '12.000
BTU/h. versão frio: 220v. con\pfessüf rouilvo
vazão ge ar mínima 8e $8Q m'/h. cof d© p àe l
branca 0 g lc infcrrnação ae te FefaÍüía no
pa:nc da ünidõd i êfng. çoõtfõle r uüa$
'l ; ü dlsplBV üe çf$! Ê íqçild:a: filtro i
G8ctériá:.]ü i8 rfOÍfn8n tava:/81. rEitllC:0

Ülümá 1 . P eção Üüf!' $ã:

ü©$ügn#dêf;üBçlã fünçã $ !m f ã:n: Êiüen:
$g$:õg i; ;u 8 aulom:ã ço üiíuçãü Ü nf

$ii ri:!CS .jaS 'effl9 faÍ'tej Üf;01C(: :
R i$qQ Á $ #q píü( ] çün\ t a$$:?]( ã@(i "À" ne

cao$uwü d© é !:g! ç qàf (: çõü go
NêBÍ!?lRC Gaíaíti miílin deq21 ss

Ü2
R$ = 18¬ 3t { RS 6 559 G2

.e

/

g

L08AL R$ 1$.8q2,$7

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/     Identificador:49D12-3761D-AE479



Proc. TC
Fis.

5'0 ] 41J é

Segunda-feira, 24 de outubro de 2016 Página 50

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo TC no 8922/2016
Em cumprimento ao art. 26 da Lei no 8.666/93 e suas alterações,
o Excelentíssimo Senhor Vice-Presidente do TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas
atribuições legais, torna público que nos autos do Processo TC no
8922/2016, RATIFICOU a contratação da empresa WNA Cursos e
Treinamentos LTDA., visando à inscrição de servidor desta Corte
de Contas, para participação no "Prestação de Contas, Tomadas
de Contas e Tomadas de Contas Especial", no valor total de R$
1.200,00 (mil e duzentos reais), por inexigibilidade de licitaçãor
com fundamento no art. 25, 11, 61o c/c art. 13, VI da Lei 8.666/93.

Vitória-ES. 20 de outubro de 2016.
CONSELHEIRO ROSÉ ANTONIO ALMEIDA PIMENTEL

Vice-Presidente

DO-RAÇÃO ORÇAMENTÀRIA:
AÇão: 2017
Elemento de Despesa: 4.4.90.52

Vitória. 18 de outubro de 2016.
CONSELHEIRO SÉRVIO ABOUDIB FERREIRA PINTO

Presidente

Úêm4©ÕES

AVISO DE RETIFICAÇAO
PREGÃO ELETRÕNICO N' 05/2016
PROC. TC 6448/2016
Diante da necessidade de retificação do Edital, cujo objeto é o
registro de preços para a contratação de empresa especializada
no fornecimento de microcomputadores, informarrlos o certame
possui nova data para ser realizado no endereço eletrõnico www.
licitacoes-e .com .br.
Abertura das Propostas: 13h00 do dia 07/11/2016.
Início da Sessão Pública: 14h00 do dia 07/11/2016
O Edital retiflcado poderá ser retirado nos cites http://www.tce.
es.gov.br e www.licitacoes-e.com.br

Vitória. 2]. de outubro de 2016.
Daniel Santos de cousa

Pregoeiro - TCEES

Resumo do Contrato no 025/2016
Processo TC+5074/2016
CONTRATANTE: Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo.
CONTRATADA: Valle Comercial Ltda - ME.
OBIETO: Aquisição de equipamentos de ar condicionado tipo split,
conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo 1, do
instrumento.
VALOR GLOBAL: R$ 16.812,87 (dezesseis mil, oitocentos e doze
reais e oitenta e sete centavos).
/AGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2016.
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W
Dig;E Oficial EletrõnicQ l Trtbunalfãe Contükdo,Estad(##o Espírito Santo
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